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APELAÇÃO.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DECLARATÓRIA 
DESCONSTITUTIVA  DE  EFICÁCIA  E  EFEITOS 
JURÍDICOS.  DECISÕES  ADMINISTRATIVAS 
PROFERIDAS  PELO  TCE.  EX-PRESIDENTE  DE  CÂMARA 
DE  VEREADORES  QUE  TEM  SUAS  CONTAS 
REPROVADAS. INSURGÊNCIA. ALEGAÇÃO DE SANÇÃO 
DESPROPORCIONAL  AOS  ATOS  COMETIDOS. 
DISCUSSÃO  DO  MÉRITO  ADMINISTRATIVO  PELO 
JUDICIÁRIO.  IMPOSSIBILIDADE.  APRECIAÇÃO 
LIMITADA  À  LEGALIDADE  DO  ATO  E  A  VÍCIOS  DE 
PROCEDIMENTOS. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO EM 
CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO 
STJ  E  DESTE  TRIBUNAL.  ART.  557,  CAPUT,  CPC. 
SEGUIMENTO NEGADO AO APELO.

- Ao Poder Judiciário é dada a possibilidade de apreciar os 
atos  administrativos,  sob a  perspectiva  da sua  legalidade  e 
não do seu mérito, sob pena de invasão da discricionariedade 
administrativa conferida pelo próprio legislador.

- “O Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido 
de  que,  no  âmbito  do  controle  jurisdicional  do  processo 
administrativo disciplinar, é vedado ao Poder Judiciário adentrar no 
mérito do julgamento administrativo, cabendo-lhe, apenas, apreciar 
a  regularidade  do  procedimento,  à  luz  dos  princípios  do 
contraditório e da ampla defesa”.

-  Conforme  art.  557,  caput,  CPC,  o  Relator  pode  negar 
seguimento  a  apelo  quando  “manifestamente  inadmissível, 
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 
com  jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.



RELATÓRIO

Trata-se de apelação interposta por Elias Gomes de Lima contra 
decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da 
Capital nos autos da ação ordinária declaratória desconstitutiva de eficácia e efeitos 
jurídicos com pedido liminar, ajuizada pelo ora recorrente em desfavor do Estado da 
Paraíba e do Tribunal de Contas Estadual. 

Na  decisão  recorrida,  o  magistrado  a  quo reconheceu  a 
ilegitimidade do TCE e, no mérito, julgou improcedente o pedido formulado na peça 
inicial,  ao  fundamentar  que  não  restou  demonstrado  qualquer  ilegalidade  no 
processo administrativo de tomadas de constas - TC n. 01846/08 objeto dos presentes 
autos,  além  de  acrescentar  a  impossibilidade  de  o  judiciário  interferir  no  mérito 
administrativo de decisões proferidas pelo Poder Público. Ato contínuo, condenou o 
promovente em honorários advocatícios no importe de R$ 1.000,00 (mil reais), com a 
ressalva do art. 12 da Lei n. 1.060/50.

Inconformado com tal provimento jurisdicional, o promovente 
em  suas  razões  recursais  argumenta  que  os  Acórdãos  lavrados  pelo  Tribunal  de 
Contas do Estado se contrapõem à LC n. 18/93, configurando ilegalidade do decisum e 
possibilitando, assim, o controle jurisdicional do ato administrativo. 

Aduz, ainda, que não agiu de má-fé tampouco causou prejuízo 
ao erário, sendo desproporcional a sanção que lhe foi aplicada. Ao final, pugna pelo 
provimento do recurso, para que seja julgado procedente o pedido vestibular. 

 
Devidamente intimado,  a Fazenda Pública Estadual  recorrida 

não apresentou contrarrazões, conforme certidão de fl. 55.

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169, 
§ 1º, do RITJPB c/c o artigo 82, do Código de Processo Civil.

É o relatório que se revela essencial. 

Decido

De início, compulsando-se os autos e analisando-se a casuística 
posta em disceptação, urge adiantar que o presente recurso apelatório não merece 
qualquer provimento, especialmente porquanto a sentença se afigura irretocável e 
isenta de vícios, devendo ser mantida em todos os seus termos.

A esse  respeito,  cumpre  destacar  que  a  discussão  posta  em 
análise reside em saber a possibilidade de anular os Acórdãos APL TC 709/090 e 



00658/10  lavrados  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  da  Paraíba  ao  reprovar  à 
prestação de conta do autor no exercício de 2007, quando ocupava o cargo político de 
Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Nova Floresta.

O magistrado a quo,  conforme relatado, julgou improcedente o 
pedido autoral,  destacando que não restou demonstrado qualquer ilegalidade no 
processo administrativo de tomadas de contas, além de acrescentar a impossibilidade 
de o judiciário interferir no mérito administrativo das respectivas decisões. 

É contra esse  decisum que se insurge o promovente, alegando 
ilegalidade no acórdão e desproporcionalidade na aplicação da pena, sem apresentar, 
no entanto, violação de prazos, cerceamento de defesa ou qualquer outro vício.

Em que pese o esforço empreendido pelo recorrente, entendo 
que a sentença combatida deve ser mantida em seus termos, vez que,  analisando 
esmiuçadamente  os  argumentos  e  provas  colacionadas  aos  autos,  o  autor  não 
comprova  qualquer  ilegalidade  no  Processo  TC  n.  01846/08  tampouco  vícios  de 
procedimentos, não podendo, assim, o judiciário interferir no respectivo processo, 
sobretudo, quanto ao mérito administrativo. 

Para melhor esclarecimento, imperioso registrar que o Tribunal 
de  Contas  Estadual  ao  apurar  as  irregularidades,  destacou  que  o  autor,  então 
Presidente  da  Câmara  de  Vereadores  de  Nova  Floresta,  cometeu  as  seguintes 
infrações:  “a)  carência  de  comprovação da divulgação dos Relatórios  de  Gestão 
Fiscal – RGFs dos dois semestres do período; b) contratação de profissional para 
serviço  típico  da  administração  público  sem  a  realização  do  devido  concurso 
público; c) emissão indevida pelo ex-Chefe do Poder Legislativo de decretos para a 
abertura de créditos adicionais; e d) recebimento em excesso de valores a título de 
subsídios na soma de R$ 3.894,00”. 

Diante  de  tais  transgressões  normativas,  o  órgão  de  controle 
estadual  decidiu,  por  assim  entender,  julgar  irregulares  as  referidas  contas  do 
promovente,  além  de  lhe  imputar  débito  e  aplicação  de  multa,  dentre  outras 
penalidades administrativas (fls. 10/15). 

À luz de tal raciocínio, verifica-se que o órgão administrativo 
atuou dentro de sua competência legal, atribuído ao recorrente, com arrimo no poder 
discricionário  de  conveniência  e  oportunidade  que  lhe  é  conferido,  a  sanção 
correspondente  à  conduta  do  autor  referente  ao  exercício  de  2007,  enquanto 
Presidente do Poder Legislativo Mirim, não restando, todavia, comprovado qualquer 
ilegalidade no procedimento administrativo adotado. 

Por  outro  lado,  embora  o  recorrente  tente,  sem  sucesso, 
argumentar a desproporcionalidade entre a conduta e a sanção aplicada, verifica-se 



que tal situação não pode configurar suposta ilegalidade, pois trata-se, em verdade, 
de ato discricionário da administração, não podendo o Poder Judiciário adentrar no 
controle jurisdicional do processo administrativo, para, in casu, enquadrar o autor em 
pena mais branda, substituindo, conforme postulado, a aplicação do inciso III pelo II 
do art. 16 da LC Estadual n. 18/93.

Em outras palavras, é vedado ao Poder Judiciário adentrar, no 
exercício do controle jurisdicional, no mérito dos atos administrativos, cabendo-lhe 
examinar,  tão-somente,  sob  o  prisma  da  legalidade,  conforme  se  extrai  dos 
ensinamentos de Hely Lopes Meirelles, in verbis: 

“(...).  O que o Poder  Judiciário  não pode é ir  além do exame de 
legalidade,  para  emitir  um  juízo  de  mérito  sobre  os  atos  da 
Administração. (...) A competência do Judiciário para a revisão de 
atos  administrativos  restringe-se  ao  controle  da  legalidade  e  da 
legitimidade  do  ato  impugnado.  Por  legalidade  entende-se  a 
conformidade  do  ato com a norma que o  rege;  por  legitimidade 
entende-se  a  conformidade  com  os  princípios  básicos  da 
Administração Pública (...)”.

Acerca  do  tema,  colaciono  precedentes  da  nossa  Corte  de 
Justiça  e  do  Superior  Tribunal  no  sentido  de  que  é  vedado  ao  Poder  Judiciário 
adentrar no mérito do julgamento administrativo, cabendo-lhe,  apenas,  apreciar a 
regularidade de procedimento, vejamos:

“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. EXCLUSÃO DE MILITAR A 
BEM  DA  DISCIPLINA.  COMETIMENTO  DE  CRIMES  COM 
DECISÃO  CONDENATÓRIA  TRANSITADA  EM  JULGADO. 
LEGALIDADE DO PROCESSO EXTRAJUDICIAL. RESPEITO AO 
CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA.  FUNDAMENTAÇÃO 
SUFICIENTE  A  BASILAR  A  PENALIDADE.  BIS  IN  IDEM. 
INOCORRÊNCIA.  FATOS  IMPUTADOS  POSTERIORES  AO 
PROCESSO DISCIPLINAR PRETÉRITO. IMPOSSIBILIDADE DO 
JUDICIÁRIO  ADENTRAR  NO  MÉRITO  ADMINISTRATIVO 
SEM PROVA DO DESVIO DE LEGALIDADE. ENTENDIMENTO 
DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  E  DO  SUPERIOR 
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AO 
RECURSO. […] O Supremo Tribunal Federal possui entendimento 
firme no sentido de que os princípios da proporcionalidade e da 
razoabilidade  são  impassíveis  de  invocação  para  banalizar  a 
substituição de pena disciplinar prevista legalmente na norma de 
regência do servidor processado. (STF: RMS 30455, Relator(a): Min. 
LUIZ  FUX,  Primeira  Turma,  julgado  em  15/05/2012,  ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 22-06-2012 PUBLIC 25-06-2012) - 
“O Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de 
que, no âmbito do controle jurisdicional do processo administrativo 



disciplinar,  é  vedado  ao  Poder  Judiciário  adentrar  no  mérito  no 
mérito do julgamento administrativo, cabendo-lhe, apenas, apreciar 
a  regularidade  do  procedimento,  à  luz  dos  princípios  do 
contraditório e da ampla defesa. Precedentes: RMS 32.573/AM, Rel. 
Min.  Teori  Albino  Zavascki,  Primeira  Turma,  DJe  12/8/11;  MS 
15.175/DF,  Rel.  Min.  Humberto  Martins,  Primeira  Seção,  DJe 
16/9/10;  RMS  20537/SP,  Rel.  Min.  Arnaldo  Esteves  Lima,  Quinta 
Turma, DJ de 23/4/07.” (RMS 33.281/PE, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  28/02/2012,  DJe 
02/03/2012)” (TJPB - Processo Nº 20131027620148150000, Relator DES 
JOSE RICARDO PORTO, j. em 13-03-2015) 

“AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.  SERVIDOR 
PÚBLICO  ESTADUAL.  MILITAR.  PENA  DE  EXCLUSÃO. 
MÉRITO DO ATO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE 
ANÁLISE PELO PODER JUDICIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL 
NÃO  PROVIDO.  1.  Não  se  verifica  violação  aos  princípios  da 
razoabilidade e da proporcionalidade no caso dos autos, razão pela 
qual  não  é  permitido,  ao  judiciário,  adentrar  ao  mérito  do  ato 
administrativo que determinou a exclusão do recorrente da Polícia 
Militar  do  Estado de  São  Paulo.  2.  Não  obstante  os  argumentos 
expendidos pelo agravante, verifica-se que a tese jurídica veiculada 
nas  razões  do  regimental  não  é  capaz  de  modificar  o 
posicionamento anteriormente firmado no decisum ora impugnado, 
que persevera por seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental 
não provido.” (STJ - AgRg no REsp 1335821 – Rel. Min. MAURO 
CAMPBELL  MARQUES  -  T2  -  SEGUNDA  TURMA-  DJe 
02/04/2014)

Isso  posto,  considerando  que  a  matéria  tratada  no  apelo 
confronta o entendimento pacífico da Corte Superior de Justiça e deste Tribunal, com 
fulcro no art. 557,  caput, do Código de Processo Civil,  nego seguimento ao recurso 
apelatório,  mantendo  incólumes  todos  os  exatos  termos  da  decisão  de  mérito 
objurgada.  

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 07 de março de 2016.

Desembargador João Alves da Silva 
Relator 


	APELADO: Estado da Paraíba, por seu Procurador Flávio José Costa de Lacerda.

